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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA Nº 75 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a Política de Proteção de Dados Pessoais Local da Secretaria de Planejamento e Gestão de Pernambuco.
A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PERNAMBUCO, considerando o previsto no art. 6º do Decreto Estadual nº
49.265, de 6 de agosto de 2020, que institui a Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais do Poder Executivo Estadual, resolve:
Art.  1º  Fica  aprovada  a  Política  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  Local  -  PPDPL da  Secretaria  de  Planejamento  e  Gestão  de
Pernambuco na forma do Anexo publicado no sítio institucional.
Art. 2º Delegar, à Secretária Executiva de Coordenação Geral, competência para desempenhar as atribuições de representante legal
do Controlador, previstas, em especial, no art. 12 do Decreto nº 49.265, de 6 de agosto de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
Secretário de Planejamento e Gestão do Estado



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
MEXDISLAMW-BDKW9KDKCM-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=MEXDISLAMW-
BDKW9KDKCM-P2TH9ZW2VI.
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